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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /2

INEXIGIBILIDADE N^ÚO /2022-PMB FOLHA N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 358/2022-PMB:

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR -
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022.

AUTUAÇÃO

SECRETARIA SOLICITANTE: SAÚDE

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 11 de novembro de 2022.

M

JOSE MARCIO U^ANO
Presidente da Comiss^de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-45^^E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^308
PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação- fco /2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA
OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022. viemos informar que os valores informados
foram fixados em função da remuneração estabelecida por esta municipalidade para o cargo de profissionais de
Fisioterapia, conforme Decreto n'" 3.441 de 03 de agosto de 2022.

SERVIÇO
DE.SCRIÇ.ÃO

N" DE PROFIvSSíONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTIDADE
MENSAL POR

PROFISSIONAL

VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLR MENSAL

MÁXIMO
POR PROFISSIONAL

VLRTOTAL

•; .ANUAL ■ ■ ■

POR PROl LSSIONAl.

01
SESSÕES DE
FISIOIERAPIA

AMBUI.ATORIAL
1 PROFISSIONAL 200 RS 8,13 RS 1.626,00 RS 19.512,00

02
SESSÕES DE
FISIOIERAPIA

DOMICILIAR
I PROFISSIONAL 100 RS 15,40 RS 1.540,00 RS 18.480,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

CLAUDECI APOE^S^MOxDA SILVA
Depaitamentff^ Compras

R Frei Rafael Proner 1457 C\. Postal 281 CEP 86.160000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao'gibandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 6o /2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho; Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o o
setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica para o CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022.

Colha-se manifestação.

JOSE MARCiOURBANO

Presidente da ComissM de Licitação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI
Comissão de Licitação

FERNANDO FERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 28! CFP 8636()()()0 lei.: 43 3542-4525 - E-maü: iicilacao'í/;bandeirantes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/000i-48
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PO li Tá E ia n" 1J3W2022' '
*  - ?

J' ÂELSONRAMÂLHOMA TIA Prefeito Miniicipaí
de Bandeirantes, Instado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

D ES 01, VE

Art 1- - Ficam nomeados, a partir desta dá.ta,'
para compor a Comissão Permanente de Licitação para q «.xercício de 2022,
os funciüiiáriüS fOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de identidade
RG rr'' 7.()18.33d -2/SSP/PR. inscrito no CPF sob 023.000.589-60; /OrCF
FERIiEIRA PÂRPíNEUJ, {lorladora da Carteira de. •Idónlidade RG n'-
1 Ut33220iO/SSit/'i'R, inscrita no CFF' sob n'tc:0è5/.S35i0B9-7Q';í: Ç- iFERNANDO,
HENRIQUE FERREIRA FRAHCQ/portàdor df::Cartéira'de; Icíó '

. 12,32b.9B7-0/SS!VPR< ; iiiscfito no ' CPF - sOb ■ n- 07fl:187,909^42,ç sob^ ';<X
pre.siUmrcia do primeiro, e corno supientes FERNÂNDÃ\Í)Ó CÀRMOSILPEÍRK
\MARCOS DE MORAES e aBELEGUSmO FONfO,LA'S ̂ÍL¥À. •'

Art. 2" - Revogain-se as disposições em
contrário. . ' ^ .

Edifício da Preieitüra Municipal de Bandeirantes,
Estado do Faraná. em 03 de janeiro de 2022.

iael^níúmalho Matta
P^feito Municipal

lÍM 1 Eíi i-i-T... b-1457 CiM« JHt Cl;T'Si(. .Íítf.i-Iüw - tU t-Uf r»\ .í}-í--5.iC e CNWíoiJi.TJ VWail jX



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 31 ̂

PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 60 /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISFONIBÍLIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTR4TAÇÂO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado

do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto alertamos que a exeeução do contrato só deverá ser realizada após a verificação

do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação,

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECREIVRrA ÜESPES.A/IONTE
DO t AÇÃO FUNCIONAL

PROGR.AMATÍCA
DESCRIÇÃO

SAÚDE

3720/0303 •

• 4610/0303 ■

11001 10122100360693390360000

1 100610301100160833390360000

.  OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1 100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

JacianU( Krolina Milani Delia Mura

Contadora

,  CRC-PR-061045/0-4

R I rei Raíael Proner 1457 C.\. Postal 281 ChP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-niail: iicitacao íí bandcirantcs.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ̂  ̂ ̂

PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB Bandeiraiites-PR, 11 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 6o /2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR -
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022.

VALOR ESTIMADO: RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2022, no montante de RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa

e dois reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 11 de novembro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

(  ) à vista,
^ à prazo.

Origem de Recursos:

^ Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

JOSE

R Frei Ratael l^roner 1457 Cx. Postal 281 L LP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoi3jbaiKleirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^313
MINLITA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito públicp interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner. n°. 1457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o rf. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina
Meneghel Rando if 1330, Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro,
na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°
09.520.756/0001-36. neste ato representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná, o Senhor .... residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG ...,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o iC .... adiante assinados, doravante designados CONTRATANTES
de um lado. e de outro o profissional a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas
alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB —
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" /2022- PMB. conforme requerimento da Contratada e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022, pela
CONTILATADA ao CONTRATANTE, confonne edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-
PMB-PMB, lios valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

SERVIÇO
DESCRIÇÃO

N" DE PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTIDADE
MENSAL POR

PROFISSIONAL

1 VLR UNITÁRIO
DO SERVIÇO

VLR MENSAL :/

■  MÁXIMO
POR PROFISSIONAL

VLR TOTAL

ANl \I

POR PROIISSION \L

01
SES.SÕES DE

FlSlOTER.\PIA

AMBULATORIAL

1 PROFISSIONAL 200 R$ 8,13 RS 1.626,00 RS 19.512,00

02
SESSÕES DE
FISIOIERAPIA

DOMICILIAR
1 PROFISSIONAL 100 RS 15,40 RS 1.540,00 RS 18.480.00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

CLÁLISLLA SECUNDA-DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

R F rei Ralael Proner 1457 C\. Postal 281 CIIP,86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail; iieilacao^^bandeiranles.pr.gov.br CNÍM 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA j n

a- Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° ̂ /2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

*

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal
de Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° de
titularidade da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado*por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLFMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a
CONTRATADA à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

R trei Ralael Protier 1457 Cx. Postal 281 t'EP 86360000 te!.: 43 3542-4525 - E-maii: iicitacací^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ i?i q í 5^ 31'

Pela inexecuçào lotai ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93. ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRE'D\R1A DESPESA/FONTE
DOTAÇ.ÃO FUNCION.AL

PROGRAM.ATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE

3720/0303

4610/0303

1 1001 10122100360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

1 100110122100360693390390000

1 100610301 100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA .lURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
fírmam-no. juntamente com duas testemunlias, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes. 2020.

R trci Rafael Proner 1457 C \. Postal 281 ChP 8636000Ò Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: lleltacao í?bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATANTE CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas;

R I rei RatacI {'roner 1457 C\. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao t?.bandeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (j,

EXTRATO DO CONTRATO N" /2022
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" /2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR -
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses. '

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

SECREI.ARIA DESPESA/EONIE
DOTAÇAO n NCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

S.AÚDE

3720/0303

4610/0303

1 1001 10122100360693390360000

1100610301 100160833390360000

OUTROS sr:Rviços de

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3740/0303

4620/0303

I100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA .lURÍDlCA

Bandeirantes-PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

R Frei Ralael Proner r457 C\. Postai 281 CFP 86360Üt)() Te!.: 43 3542-4525 - E-maii: iicilacao ajbandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ <^318

PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - C>ú /2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇ.ÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR -
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme estabelecido caput do art. 25, da Lei
8.666/93.

Informamos que o CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB deu origem a este processo de
Inexigibilidade de licitação.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

losamente.

JOSE marctd-urbano

Presidente da Comiss^de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R l-rei Ralacl Pruncr 1457 C\. Postal 281 CPP 8636()()00 ■j cl.: 43 3542-4525 - E-maii: licilacao47)bandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 249/2022.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 296/2022. InexigibiÜdade de Licitação.
TT^ T'1'1-"!'* T~»00 A J. T ? .?« _

ii\ i EivjiLOD.rt.L/w. v_uiiiií>t>au ue L.iniatyao.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DERIVADO DO CHAMAMENTO
PÚBLICO N". 07/2022.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibíiidade de iicitaçao registrado por meio do processo administrativo n".

^^6J 2022, cujo objeto é a conti-atação de profissionais de fisioterapia, derivados do chamamento
.A 07/2022.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras;
Parecer ContábU de Disponibüização Orçamentária e Parecer Financeiro indicando a existência
de dotação orçamentária específica para atender o gasto da contração; apensamento do processo
de Chamamento Púbhco n". 07/2022.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibüidade do processo hcitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
Lei 8.666/ 93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Fre.i Rafael Prnner 14S7 — centro- C'FP R6 "^60-000 - Te.I * S47-4S5S - R-mail licifarviíVííihanHeírantes nr oovbr — CNP.T/MF 7f> 7.'Í5 75'^/ÍIÚÍHj (
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II - OBJETO DE ANALISE.

_1

^^luilp^e dcididi ijUÊ d tiiidübe üêíjLe pctiecér se rebiiiiige d vt;iuii_d*yCio

dos requisitos formais para deflagi-ação do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artivo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina aue as
O  ' J A

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
•istública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
xíspecificados na legislação.

A  4-'% -Jx-v* *^4 xxx •«••xí 4-J* tíx x-vx ■« «xx-x-I-zx <■>Ji X V^V.V.V4.AJ-I.LV,A1VV^ (AV.IAALAA LAC? AA U. LA V V./ AALV.VLAA1ALA\.. SJ V^VACAA CA

Administrarão Pública seleciona a oronosta mais vantaiosa. caracteri/ando-se como ato
3  X X J '

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

T y-s /-•■« ^ ^ "X <-%«-• -X /X /XX /*-»Xxf /-I 'X f\ Ix/xx Ax /X ^xiNW xcACxc:; a pc^oaiL/ixAVACiiAC cic ij.lc:a.i^xuxxawicaci.c u.c xAv-xiAx^yU*-//

devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n°. 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitanfes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibüidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justiRcação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É inexigível a licitação auando houver inviabilidade de comveticão, em especial:
[...]

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho:

Riia Frei Rafnel Pmner 1457 — centro- CFP "^60-000 - Te! ■ (4S) 547-4575 - F-mail licitacíuVríhandeirantes nr aov br — CNP.T/MF 76 755 755/f!f)ff!-4
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"Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a

/-» t^r\ 7 /-í/-»/-»-» n 7/-» /-» z-f -f-fzft 7» .-7/-? zí »-7zi
^ L/1 < LL-UC-i H.//Í. UtL. L.A.tz Uy M-C L^tA 4 U L tC / 1-/ LC/ t tiAtAUiC lAU C^U / / H yW-U . W

tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição.''' (JUSTEN FILHO,
A ̂  z-F-t* /~/-* 7 z-\-«z*/» -* Z-Fz" ^
ivíuiÇul. \^uinL.iii.ui I.UO u

Dialética, 2005, p. 271)

A A z-F-t* /~z-* 7 z-\-«z*^ -* Z-Fz" Z"^ 7 Z>-« z-/z^ 7-» i «"F Z" Z-» O*"• Z*» z-<z-\-«z4 Z^ X Z>z^ z"! /-/«,«.« -f/V •« z"» Z^ -L-f ZT^ z^/*• "1 Ü ZF C ̂Z> 7^ z"F-« « 7 Z", -
IVIU/ ytzit. C/Z/iC/tt-M/ tuj U LCI. l.tLzttUyU-CO C L-U/Í-í-/ WLL/O Wl-tL/UO, J-X tu- A lAUtU.

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de mn credenciamento.

Considerando que a origem da contiatação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irreg;ularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opmo, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇAO, que expediu parecer em regular processo, considerando LNEXIGIVEL LICITAÇÃO
para a contratação, regido pela Lei n". 15.608/2007.

lÁ a análiçp Ha TVriniita Hr> Pnnfraln no nrorpcíso Hp
r ■

Chamamento nL 07/2022.

Cabe, no entanto, pelo Princípio da Transparência, a certificação do
número de vagas existentes.

E o parecer, salvo melhor Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^ expressando a opinião de seu signatário

oportunidade administrativa, escoimando ainda^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94/í^^ntendimento do SIJ no RHC; 39644 RJ
2U13/Ü23825U-5.

Bandeirantes, 2l/(^novembro de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco
OÁB/FR n\ 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 14S7 — centro- CFP 86 ̂60-000 - Tel • 74^'» S47-4S7Ã -F-mail lir.itaca<VíílhanHeÍTante< nr oovhr — CNPT/M1^ 76 7^^^ 7S'í/lf)0Cn-4R



SPLRBElfi4»r£s 322

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES «

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 358/2022-PMB

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 60/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 07/2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação quanto
ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA
OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022, para 2 (duas)
vagas remanescentes, o que faz com o fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e
a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo e devidamente
homologado, autorizando-se a contratação.

Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconheí
da Lei 8.666/93.

a a Inexigibilidade de Licitação na forma

JOSE MAR«aXIRBANO
Presidente da Comissão dç^icitação

FERNANDO FERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

JOYCE FERREIRA PÃRPINELLI
Coinissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mall: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 358/2022-PMB Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 60/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 60/2022 -
PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria
n° 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do
artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor dos fornecedores abaixo relacionados, para atender
às vagas remanescentes do Chamamento Público n° 07/2022:

N" DE PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

QUANTIDADE
MENSAL POR

PROFISSIONAL

VLR UNITÁRIO

DO SERVIÇO

VLR MENSAL

MÁXIMO
POR PROFISSIONAL

VLR TOTAL

ANUAL

POR PROFISSIONAL

SE.SSÔES DE

01 FISIOTERAPIA
AMBLLATORIAL

1 PROFISSIONAL RS8,i: R$ 1.626,00 RS 19.512,00

SESSÕES UE

02 FisioTER.yMA 1 PROFISSIONAL 100
DOMICILI Mt

R$ 15,40 RS 1.540,00 RS 18.480,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO - RS 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022, no valor total de R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa
e dois reais), face ao disposto no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, vez que o processo se
encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

JAELS(j)N RAMALHO MATTA
Wefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 C.\. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.23o.753/0001-48
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Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PROTOCOLO NUMERO 358/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 60/2022-PMB

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"

60/2022-PMB para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022, que já se

encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no

departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto

solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê

continuidade no processo de contratação.

.  JOSE-EVílARCIO URBANO
Presidente da CorníSSStDde Licitação

Autorizo ao Departaifíento de Contabilidade, que proceda ao Empenho

JOSE CEL

Se

OLAN

R Frei Rafael Proner 1457 C.\. Postai 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 358/2022-PMB

Rcf.: Uiexigibilidade de Licitação — 60/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFIC.\ÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 60/2022 -
PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria
n" 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do
artigo 25 da Lei 8.666 de 21 dejunlio de 1993, a favor dos profissionais abaixo relacionados, para atender
às vagas remanescentes do Chamamento Público n° 07/2022:

QUANTIDADE
MEN.SAI. POR

VLR Ú.NITÁRIO
DO SERVIÇO

VI.RMENSAl,

MÁ.\IMO
POR EROI-IS-SIONAI.,

VLH TOTAL

ANOAI.

l»OK PROJ lKSIONAl.

SESSÕES DE

01 TTSlOTEiLVfLA
AMli(il..A'}'OI<lAL

1 PROFISSIONAL RS 8,13 RS 1.626,00 RS 19.512,00

si".s.sõr:s ni:

02 nsioTKRAriA P I PROFISSIONAL 100 RS 15,40 RS 1.540,00 RS 18.480,00
DOiVIICILIAR

VALOR I O FAL DO PROCESSO - RS 37.992,00 (trinta c sete mil, novecentos c noventa e dois reais).

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR - DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 07/2022, no valor total de R$ 37.992,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa
c dois reais), face ao disposto no capuí do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, vez que o processo se
encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP S6360000 Tel.: 43 3542-4525- E-mail: licitacaotsbandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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l i I hoi ^ i; : i ! : : i : : : h ■ > " ^

|òs e lío^e reajip.' ■ ' ' i ^ ■

que|devidanientê justificados em cartaa re S||^pitpd9| a je^is^açãoiem vi^or.
'lUiéíVÁS^ ' PARA Q CASQ DE

.  ! 1 ' 1 .

O; não cumprimentb ;;dósI prazos e das bondiçõpsj ora acordajdas; :nO, presente Cotórato ísujeit. a
CpNTIU^TADÁ à mídtaide ji% (um por cento) poii diq de atraso, Cajicbládã sobré o preço total do Contrato,
limitado ái20 (vinte) |diáè deatrásci, ressalvadas os casos' fortuitos e íprçamáior, devidamente comprovados
e 'âCeitdsipeló GONTÍEíÀTÁlSfTE

Pela inpxecuçãoi tbtál bujp do Contrato, o Muriicípio de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa,!apitarlàjLQiljíTiRÁTAiPÁ asisançõés previstas no art. j87 daÁèi ti° 8.666/9.3, sendo que,et» casodèliiulfaLaMÍr&fifi^ [l I f p' i" ^ '

■jlb í Í 'P! : i M;ir bb r : ■ " i '
I  i I ■ : ! 1 I ' ! • '

■ i M

CLÁUSULA NONA 4
í M ÁÁiÜ :

|DÒS CASOS DE RESCISÃO: i
!  ■ : i :

!  c ' ' ' i 1 I [■ : ' ' ' '1 ■! Ü " 1 i Hl i j ' ! ' ■ ' ' ' ' ^ ' ' ■ ' ' M ' ' ' 1 J i : t i • i ' 'i 1 ' b K I ! : ' ' :O; presente; Contrato, será! reScinc ido de pleno direito; pelo CQNTRÁTÁNTL, independentemente de
nptifíoaçãbl jüdimaFbuil e){tj:|ajudicial,;:pcQn-en^ das hi]3óites|?s prev;istas,noi;aet.i 78j da Lei n°

'dejvidámêtítel cbibbrbyaábs ie lacefe^jfessàíVk|d(Ís;: |ibs|cik|i^^ e de; íbrçd maior.
C TANTE dQNT aiajindáiipbjC

x; PòsM 281 CEP 8

asp de can(;elanieptq do crêdep(:jÍ£n|iiepto

R Frei 43 3 542-4

l  írM; ii kii il
Í5;- E-inaii: IicitacaO@bán4eirantes.jpr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

• l i i:
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D;0 ÇOATRATÒ N" 493/Í2t
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CONTRATO ADMINISTRATIV

CONTRATO N" 493/2022

Ò MUNICiPIOÍiDÈ:ÍBANDEÍrA]^^ pékspa juij^d

NICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO

O PARi^ C^ÊIJENC

Rafael Proner, ri?,; l457, ;Centrò, héstà cidade de Bjâr deirantés,. Estaido; do Paraná, ;mscritò ncj Çádastro
Nacional da Pessoa Jurídica|do: Ministério da FazendàjsDb q n°. ̂6/235,7'53i/Q0(f 1-48| rieste atd representado
pelo pelo;llmo Sr. prefeito: Municipal, Sr.; Jáelson Rajmalho Matía'portadór |da Cedulai dé Idehtjdade n°
3L348.934-0,;e:ii|scritp nò CPF^ME sqb, o:n° 4^6.6ÇJ579p68 je c| EÓNW0^IJ^ICIP^L m ̂AÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito Jòse lVÍário Jqnquéifa nl^i 6611- Ceijitrp i na cidadèide|B|andei(rantes,iEst^o do
Paraná,, inscrito no Cadastro' Í^íacional da ' Pessoa; Jutídica | sof) :0 n° j09.d20.756/00dil-36, | neste ato
representado'pelo Secretário lldie jSáúde do IMunicípio d^ BándeifántêSj |Esitádo| cloi ̂ irahá, ioi Senhor
Wandersori dè Oliveira, residente e'domiciliado nesta cidade, fnspritõ npi Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério: da Fazenda sob' O: n° 551.208.149-72,. adiarápi assinadas, j dojravahte ! designados
ÇO^NTRÀTANTES de um; lado, e de outro á profissi()nal! JeI^NÍFER pVlÀtóAj CllAlJipiÁ ElEi LIMA,

Mii
MENTO

ica de djifeitq ipübhcqiii|itefn(p, eo^j sede à Ràa Frei

332

residente e domiciliada rta Rua'Vereador Wladmirjftivesj Arapha,; í5í43; iyiláj Lprdani, íBanideirafités-PR,
86360-000, portakdra cjo Tlfri n°| 10.507.62213 é CPf nh 10^:Ó;54.|7Í^J76['^ 1 se|p^^
CONTRATADA, acordam e ajustani firmar jo presente, Cohtratoj nos dermos: da Lei !n° 8.666/93, de
21.06.1993, com suashltéraçõesj, assim como pelas condições do edital de CHAMÀMENTO PÚBLICO
07/2022-PMB -I]^EXIGIBILl[DADpDELlbTA^''^^ "^"^"^^^'™^ " i .
Contratada e pelas pláusulas já segnir èxprjessas,. de:^in
dásjparfes:' / C: j : i i > ■

AOj N°í60/2022t .jPMBfcónjformè requeErnénto da
doras djos direitos,; jqbrigaçqes e respOnsjabjilidades

i ^ M,'

CLAUSULA PRIMEIRA^ DO OBJETO:

O presente'contrato tem:por objeto|CÒNTÍLÇrAÇ|ÃÒ ÚE pÁO^I$SÍÒMiS'(J'ESSÒA:ÚÍSl|CA OU
JURÍDICÀ) PAIL^ PRESPÁCÃÒ DÉ SERVIÇOS I^SPECÍàIÍIZÂDOS DE EISIOfllRAFlÁ PARA
PACIENÍTES ' ENCAMIl^ilAIíÒS ' PÉLAj; 1 sEçRETARÍa| ; MUNlÇI^ALl ̂ j DÈ jj^ , SAÚIÍE DE
"■-* I T-M-v 1 "«••■-X 1 •*. /~i' "«X "*-x h . I .« • y—V TmT* A rw» a Tx a ! 1 ' y—m y—v TfTfTÍr* a ' m' a! Tk Tf-wi-t—» '' fi . ' i tBANDEI^NTÍkS-PR, i pela CONTI^TADAi j jaof; COjNTRÀTÁNT:^,. ; çonfqrmejj edjtal de
CHAMAMENtO PÚBLlCp 07/2022 q tne^moi-PMB, npjs valores :e ç
A prestação dqs serviços ; será realizada dç, foriri
CONTRATANTE e mediante á rotatividade énjtre os demais crede

a : parcplad

r

:o! .
■  I

01

FPtltf
■; DESCRIRIÇAQ;

iM- . . . i Ii . ij i;^ í :; ;íESSCÍES'Pí;!
:  i" |,;FIS10TER,V'IA.
llf sÁslBUUvroiaÁi.

íwrrTTnp
i  . . .

valortotAldo
M í l I

állAlMT)DÀÍ>£
; MENSAL.''

200

PROCESSO - RS
llli i-.i i l ! . 1:1 iji

a, ; . .dè j , jacqrjdo, : cqm à
' nciàdos, á saber: i. ' Í

]>0 s
ikiTÃáio

ERVIÇO

J9.5

.:í8.13.

12

CLÁUSULA SÉGÚNDA - DA VEVCULACAO: I j
I  ' • f ! L  1Fazèni parte. integrante jdq: j jprèserjLtei Contrato^ cOm

dpcjumentos, çujq. iiiteiro^teqrlás'parteS|declaraih ter pjk rio eonhecimeri|to; ! i
j' ' |a-■ Chamamento púbiico: 'ri":b7/2022-PMB je; '
:  h- Inexigibilidade de Licitação: n°i 60/2022-PMB.

GLÁUSÜLATERCEIRA-DA PRESTAÇÃO DOS SERVICO^T I !! '

o, néiq estiüçsse

ipditjpès istjpuladqs pje

VLlÍ|wyNSÍl]Lp!!
AUXIMO

,i j i • '

RS i:626,P0; ' ,: j

|: - LllT jfp! TI M"'.  : .1 d í ■ .Li i 'C Ml,00 (|dezeiio'i'e|ipiíjjflju|iijl.

Tm, .Ií'l í.yLijlT
i  * VlltltrÍMAXIMQ AlLN

jsqlicjitaçjão do

OTAL
UAL i .

!  'i I , i ) 1
R$19.512,00 :

FTPicrr; . , .,en|ps é doze repis i

tn seguintes

A prestaçíãp dqSj serviços qfai coht:
rnediaiite 'solicitá|;ãq/autoria4çãq djo

I. : I
R Frei Rafael Proner 1457 CxiiPostal!28l!C4P!8 53

ü' L I d ! . • ,: } , 'I i,

.1111

50DC

•atàdosi deverá seri  . [, I 1 I ! I
Sécretario(a) Mun

:  ' ' i '
o Tel.: 43 3542-4525 ME

Mm ■

irnédia|a a
cipál dé Saúde.

ssin

mail: licitacao SJbandeirMtes 5.753/0001-Í8

jtrangcritqs

A

íil quéi Verificada Eièièssidade

U
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irtãiiFEITUlÜ^ DE BANDEIRANTES
EâTADO DÓ PARANÁ

PARAGRAFO PRIMEIRO - ò Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e semqualquer vínculo hierfequicolôniflinCional cojnip: município. ! j r ; ij : rv i i : : : ;V:
ptestação (fqs seryiços devierá ser eféfiiáda rib Setor dè Fisioterapia da
Bándeirades-FR., ,

jpÀRÁGRAFO IsEGÜNbQ Uá
^eçretaria,Mnniçipa]j ^eSaqdqfie

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após oi encerranqentp; do rinês tral?ialhado,:a cóôrdenadqra do setor se encarregará de enviar o relatório de
àténdiniientô,' onde serãó réaiizadós Os tramltiS' de èmpenhoi, o qual após a autorização de emissão do
recibo óu nota fiscali q pagamentq sem efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagarrientos iserão! reald^dos
|itu)pidade 4a ,Cp])í'jf]^it'ADA,r

1  • I • r i ! I ■ - i ' A ' ! I • - • ■ ' • I ■ I I

CIjÂuSUiIa oillNT^Á -ll!)Ò PÍ^AZO:

atfávés de !ctéditb Pa coíitá óorrêíite (poupança) n°
a qgênciaq°| r i , :no Bari(X)r r, . .:

de

M : r

P períòdd de exbcuçãò e ivigêrícia do objeto! sierá de; d6Á(trézentós é sessenta'è cmco) dias, podendo ser
prorrógadò:'por igiíàis é Sücesàivos períodos cdnformie árt. 57i § d, IV da iLei de Licitações.i | ' ; |í n A i j ' i ' ■ ■ j IL) ■ ' l r -i -- ii .!; '-,
ClJÀtjkÜLASéAÍáÁ CON^feATUÁL: M ^ ' iPi ' '
O vpoij do preseptpc!oqtr|a|o;é dejRS 19,512, j)(
cLÂUSÚLA SÉTtMÁ - CRITÉRIO DE RÉÁJtPSTÉl

(dezenove

ps preçosi óra cdntrátádós
protocolada, desde iqjué bajá concordância en:  , : 1 . I . I L lu| : ! ii ! i I ■ i : j :
CLÁUSULA ' Òlí^ÁVÁ AS ! SANÇ

mil, quinhentos e dòze reais).

sePl reajustados desde qué-devidamente justificados em carta
;re as partes!e qiie seja irqspeitada, ajegislação em vigor.

ÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMpLEMENTO! CONTRATUAL:
T~rn~Tr~rn u ! ií ií iíí.í -ü ii 'ri .ni '' !! i i \ ir;: i

^  ' I ■ • - ; : Ai , -í M íL' ' i I ' ■ M ! !' im: . ' r : • . ; r ; ■ ■O, não; cumprirhentoi dós: , prazos ; é; das condições Ora àcordadas no presente Contrato sujeití'
CpNTÍÍATADA à multa de 1% (juip por cenjd) por dia de atraso, palcitdadá sobre o preço total do Contrato,
lirnitado a 20 (vinte) jdias de átrásò,: i-essalvados ps cásós fortuitos e (orça miaior, devidamente comprovados
e aceitos pèo CONl(I^tÁNtÉ| ■ ' ' ' ' ^

CLAUSLLA NONA - DOS CA

Dresentei Contrato sera: rescmc ido de piem
■ '..•LiJ -■ i- j- ' • if ' w ' ' i -"- - ' i Ilotifioáçao judicial i ou b?

8.1666/93, ii;essalvá4Ó$iCiONTR/^jpANT^ OUiaír
qasoa
•daiiiPi' o de cance

R Frei Rafae

SOS DE RESCISÃO:
I

28 ÍF

do i ContratoPela inbxecução: total i ou! parcial
dbfesa, | aplicar à| Çji^ISÍirlRÁTAjDA aA sanções
dè multa esta corresponáerá áil|0 % sobre o \ "

J o Município I de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
previstas ho art. 8]/ dq Lei n°,8.666/93, sçndo que em caso
br dó Contrato. Ir , ^ i ;i: .: ! ,i  ■ ;

l^entq di3 crq^pí|Í£im^nto,j i :

6i)0(

i  ;1

_  1—, 1JT- o| bireítb; pelo tpI^tlMTÁNTE, inciependbntemente /ii
ítajuí^c ia|,| pcòrrenc ojl qüalqu dais Íji]?óte'sbÀpfevistas ! Íno art. 78, da Lei r

iortuitos e díAíorçá; maior, [devidmabnte ciomprOvados e aceitos pel

5.Í 2-4625 HÊ-m

M

ali: li|itãiçai)@l:
"  ■ ■ i i

ii l . l

éiráaes.pl":govjbj- CNPJ 76.235.753/0(|oi-48
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^SlfecÚR^Ó

I EST

S áFlNÁN

' 1' ' ■' 'i '' i ' ''Ü
èiiviÇos, objèioi pestb oontiratd,| c()rii:è)rac
LLh_L„i._ : ; ■ ' h :| |i|, j

mnrm. ifPprpfÈ dOItação
Í

FUNpION-^L;SEpR^TARIA | ' prograíviaTicA
3720/0303

4610/0303 ; i ,
'  -1 !_i

'3740/0303
4620/0303

1 liqo lil 012210056069339036000Q;
lli0O6:lO3OIÍOO16083339.0360 30Ò: j í:

i iqoi;10122100B606933903903ÒO: 'i': Ü
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çoiit^ da yejrba teppria ,do

I 'OUTROS SERVIÇOS EiÉ
IERÇeÍROS-IpESSÇÀI FÍSICA ;

i  ■ ■ ii ■ ; I . M : ! : ' : ■ :
OUTROS SERVIÇOS EIE

rERCÚlROS - PUpSOA JURÍOICA

CasÍQ a yigêijicia db çOntrptQ!m|líre p^sse b fii|4
piró;dmo; [dxèjrcíçio j serão icíplcertas com
OrçanieipláHâS - iLDjOleiJeilÒrçíLri entáría

dLÁUSÜLÁ' DÊCIISÍÁ PRIMEIRaí- das

Dtãções; èspeCíficias
db preserté eixercíciõ

uál

|ju

exe:

DISPÒácÕES k PLÉTÉdÂS

O presente Instrumento coníiràtiuãl:[egefse pjel^sldisposições expijes laãbaiEeilti®
e; pelosi preceitóS de idifeíto ipiiljliipó, aplicãndp-pè-lhe
Contratos, e as disposições deÁireito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EORO

i  i i '•o, Rsldçspésâs pijoviisliás para o
starão Ida Lei de, i Diretrizes

I  I

! í ! :! í

.  , . , , I : ; i ■ , .
8.66 b,: de :2L; dei jUnliõ 1993,

supletivamjeniei ppi|ffmGÍpips ida ;Tèo|ria;Geral dosIj . j , 1- M l. . . , I , I , ! I
I PHí l l : ^i iHi. il l L

1  I
.1 I

Ái;:: ' ;!

Fica eleitp o Foro cjá Còmtoçã |lei Bandeirante^,: para
preSenteiÇòirtjrato. i i - i i i l i i | '

iirimir. cipaislc

■ I i 'f H'] I
, {■!■ .Li

. . IT ^ ^ l iM i ^
a 1 b Lf i ' ' 40 - E ; -irl iVi l i! . !'! i .iPVi i Ii l l, ! ! :! Ti

|il!i L i"

'muníLípí® ! pÉi
'  T ■ ' ' Jae^pO Rãmálhó Vlajtá :

T í Prefeito Municipall

:.l!i

Testemunhas:

. ! I ii;i' ■ I, , . .
'l i jUli. !, i;;  ' i ' T' '

-  ; Man
n íi-!

oraes;

; ! : « iCPF

1. 1 í i iji
'I '
Ii i ET

!  JEÍfNIFERyMÀRIA CLAUDIA DE
:  I IcÒÍNÍTRAirADA : j

íiau'

I  iiii li l'
■  Ü'E, por estàrern, GONTRÁTÀIÍT'Í'É e CONOIi]l|lATADA de pleiiò a:o:Tlp| icbril:io

firrnàm-nb,juntamente cpm di^as ijeÁemun|aâs, em 01 (um) viasjd(í ,igüáiit|eói| «
eipór seu0 hprdéiros, e |suçesspTes, ia cumpri|-l|c| em todpíi osIseus |;eirnÍ3S.i , || '

^  'jjvibaiSt jiP|, qupp|oep
r !

ori

■ I ' '

isppstp npSté instrumento,
ti p|fprrna,.obijigandoTSe por si

e novèrhbro de 2022.

EXtRATO DD CONTRATO N" 493/2022; I
R Frei Rafael Proner 145:7 Cx; ro^tal281:CÉP'8

■  f M 7i| '0
i  iTVj ;- i li p

5360000 Te!.: 4^ 0542-4525 - E
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'  Sècratár ■dè Saúde í í i ; i i
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RÁ MÜNICIÍÁL DÉ BANDEIRANTES
ESTÂDOboMRÀNÂ"' ^

inexigibiliDadè Lic
! - TctíANÁMÉNTÓPÜB

N" 60/2022-PMB

LÍCO N° è7y2022-PMB

I/|i^r||cj|l3Íq|dé ̂ jndeir^t^^, E^t^c
;|E;NNl|í;i^í]NjlA^
RATAÇÃO DE PROE

o do;P&raniá |;
^  M l
LIMA.
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li! :  lí iir
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SIONAIS (PESSOA! física Oü JURÍDICA) | PARA
IZADOS DE IfIMOTERí^ÍA PARÍA PACIÈNTESPRESTADO IIDJE ISERVIÇOS ESPECIA

ENCAMINHADOS |PÉLÁ SEC^RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.MM i : ■ ; j I M 'M j I j j : M I M ! ^ M' - ■ ■
PRAZO DE EXECÚÇÃO; O prizOipara a prpstaçãp dob servii^õs beirá dei 12 (do^é) meses. ' ' I

PRAZO De vig

VALOR:

i P prazò de vigência do ĉ

R$ 19.512^001 (dezenò^ e jtyil, |jUinHentos|e doze ideais). |

DOTAÇÃO OR(;ÍA4dENTÀRIÃ: i i

ntrato será .de p (doze)meses.

pOTAÇÃO FÜNCIÓN/Í

;  ÓUTROSl SERVIÇOS DE
TÈRCEÍROS - PESSOA FÍSICA

I ÒUT^ROS SERVIÇOS dE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ü ,

■; I, ; .

;  1 1 f;

R Frei Rafael

fMI
■  u

'  IspESA/TÕN

10122100360693390360000
030|l)0qi6p8333;90360000i
È

; 3720/0303
|4bp/03Ó3

1001

õMõlóMigõ]DE i 1
1 3740/0303
4620/0303 Oj51030il lí OQ16p833390!^9Ò000

ro de 2022.1 B^deirantes,! 22| de nóve
i .iri íMi i

i SECRETA^ DJSAÚDE
Wanderson de Pliveira

UNICmÒ| DE BÃNDEIRfNTES-P
J,aellsop Ramalhol Matt^

I Préféitp Municip il Secietario deí Saúde :

hi i i :'!i :0|! , . i , i iiifl.

RIA iÇLAUDÍA De iLjlMA; i Ç M:;' y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N»492/2022

EVEXIGIBILIDADE EICITAÇÃO N" 60/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRAT^VNTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRAT.\DA: LORENA AMARO DA SILVA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA DESPESA/FONTE

3720/0303

4610/0303

3740/0303

4620/0303

DOTACAO FUNCIONAL

programatica

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 22 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-FR
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

R Frei Rafeel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 - E-mail; licítacao@bandeiraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
«ww.bãuüèirantes.pr.gov.br/diario-oficiâi-eletronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 493/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 60/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2Ü22-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LEMA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.:

SECRETARIA P^PESÁ/I^r^

3720/0303

4610/0303

3740/0303

4620/0303

nOTACAO rUNCfOSÍAI,

i/ r/RROGBAMAaiCA-

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 22 de novembro de 2022.

município de BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

Wanderson de Oliveira

Secretário de Saúde

JENNIFER MARIA CLAUDIA DE LIMA

CONTRATADA

R Frei Rafeel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@baiideirantes.pr.gov.br CNPJ 76235.753/0001-48
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